
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 145/2025

Vereadores: HANS LEAL TASSONI - PL

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°, § 1°,

do Regimento Interno do Poder Legislativo de Balneário Pinhal, INDICA ao Chefe do

Poder Executivo Municipal, a criação do PROGRAMA OXIGENOTERAPIA
DOMICILIAR.

Justificativa

O PROGRAMA DE OXIGENOTERAPAI DOMICILIAR proposto quer oferecer

tratamento em domicílio em situações clínicas específicas. O programa proposto reduz

o tempo de internação hospitalar, diminui as chances de complicações clínicas e libera
leitos hospitalares, sendo de grande utilidade pública.

Os gastos com o programa também reduzem o custo do município, pois o
tratamento é em domicílio e contará com o apoio do Estado do Rio Grande do Sul,
através da Secretaria de Saúde. Em anexo, encaminho documentos padronizados da

Secretaria Estadual de Saúde.

Considerando o exposto, submeto à apreciação dos senhores Vereadores

aguardando o apoio e a aprovação de todos.

Balneário Pinhal, 02 de julho de 2025.

~
Hans Leal Tassoni

Vereador PL

Câmara de Vereadores de Balneário Pinhal
Av. Itália, n 2465 - Centro - CEP 95.599-000

Fone/Fax: 51 3682.2600 - Balneário Pinhal/RS
E-mail: camarabalpinhal@yahoo.com.br

Site: https://balneariopinhal. rs.leg.br/
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